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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Edição nº 190/2018  São Paulo, quartafeira, 10 de outubro de 2018
 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 
 

Subsecretaria da 1ª Turma
 
 

Acórdão 25962/2018

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 000028426.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.0002848/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JBS S/A

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002842620174036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA. PRODUÇÃO RURAL. COMERCIALIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.540/92. INCONSTITUCIONALIDADE. EMPRESA ADQUIRENTE, CONSUMIDORA
OU CONSIGNATÁRIA OU COOPERATIVA. LEGITIMIDADE. SUBROGAÇÃO. INCISO IV DO ARTIGO 30 DA
LEI Nº 8.212/91. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SENADO FEDERAL. SUSPENSÃO.
RESOLUÇÃO Nº 15/17.
1. Mandado de segurança ajuizado com o fito de obter provimento jurisdicional que afaste "a cobrança dos débitos
sob nºs 353382175, 350106533, 350106541, 353382167, 350106550 e 351976370, assegurandose o direito da
Impetrante às sucessivas renovações da certidão de regularidade fiscal, positiva com efeitos de negativa, em
relação aos débitos em comento, decretandose a extinção dos créditos tributários na forma do inciso X, do artigo
156, do CTN, em razão do reconhecimento expresso e definitivo da inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL
declarada pelo C. STF, em sede de repercussão geral no RE nº 596.177/RS, com base no RE nº 363.852/MG".
2. O colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a pessoa jurídica, adquirente de produto rural, detém
legitimidade para discutir a exigibilidade da contribuição para o FUNRURAL.
3. A contribuição social devida pelos empregadores rurais, pessoas naturais, sobre a receita bruta proveniente da
comercialização de sua produção foi declarada inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, ante a
exigência de lei complementar para instituição de nova fonte de custeio à Seguridade Social, "ex vi" do disposto no
artigo 195, § 4º, c/c o artigo 154, I, da CF (RE 363852, Relator:  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
03/02/2010).
4. Posteriormente, houve o Pleno do STF por reafirmar o posicionamento, agora em sede de repercussão geral, ao
declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 8.540/92, "até que legislação nova, arrimada na Emenda
Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (RE 596177, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011).
5. Nada obstante, o Senado Federal, em face da inconstitucionalidade declarada pelo STF no antecedente RE nº
363.852, houve por bem suspender, com arrimo no artigo 52, inciso X, da CF, a execução do inciso VII do artigo 12
da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, editando a Resolução nº 15/17, publicada no DOU
em 13/09/2017 nos seguintes termos: "Art. 1º É suspensa, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal,
a execução do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a execução do art. 1º da Lei nº
8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redação ao art. 12, inciso V, ao art. 25, incisos I e II, e ao art.
30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a redação atualizada até a Lei nº 9.528, de 10 de
dezembro de 1997, declarados inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos
autos do Recurso Extraordinário nº 363.852".
6. Seguese assim inarredável a conclusão de que, uma vez suspenso o artigo 1º da Lei nº 8.540/92 pelo Senado
Federal, todas as alterações promovidas pelo aludido dispositivo também restaram invalidadas, nestas se incluindo
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especialmente o inciso IV do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, que dispõe: "Art. 30. A arrecadação e o recolhimento
das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (...) V  a
empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam subrogadas nas obrigações da pessoa
física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do
art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente
com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida
em regulamento; (Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)". 
7. Nessa senda, decorre ainda que, ao retirar do ordenamento jurídico a eficácia da norma que previa a sub
rogação, o Senado Federal também acabou por afastar das pessoas jurídicas, mencionadas pelo inciso IV do artigo
30 da Lei nº 8.212/91 ("a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa"), a obrigação por
subrogação pela retenção e recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre a produção rural adquirida.
8. Assim sendo, perde relevância a assertiva da apelante ao sustentar que "A adquirente, por dispor do valor a
pagar ao produtor rural por sua produção, simplesmente age como agente de arrecadação, retendo o percentual
devido pelo contribuinte para posterior repasse à Previdência Social", uma vez que a Lei nº 10.256/2001 sequer
reproduziu o texto veiculado pelo inciso IV do artigo 30 da Lei nº 8.212/91 e tampouco houve por disciplinar a
matéria.
9. Considerando a inexistência de norma que preveja expressamente a subrogação, inferese que a
impetrante/apelada encontrase desobrigada à retenção e recolhimento da contribuição social devida pelo produtor
rural, posto que inexistente lei que lhe atribua responsabilidade tributária. Frisese, tanto na decisão proferida pelo
STF como no ato editado pelo Senado Federal não há qualquer ressalva à manutenção do recolhimento por sub
rogação. Depreendese daí que a ordem legal para tal forma de recolhimento (por subrogação) encontrase sem
fundamento de validade, dado que deixou de produzir efeitos a partir da publicação da Resolução nº 15/17 do
Senado Federal.
10. Prejudicado o exame dos demais questionamentos suscitados no recurso.
11. Apelação, conhecida em parte, e remessa oficial desprovidas.
 
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, conhecida em parte, e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
 
São Paulo, 02 de outubro de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal Relator
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